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TEXTO DA LEI 9.433/97. TÍTULO UM; CAPÍTULO UM; ARTIGO 
PRIMEIRO:

<<A Política Nacional de Recursos Hídricos baseia-se nos seguintes 
fundamentos:

 I- a água é um bem de domínio público;
 II- a água é um recurso natural limitado, dotado de valor econômico;
 III- em situação de escassez, o uso prioritário dos recursos hídricos é o 

consumo humano e a dessedentação de animais;
 IV- a gestão dos recursos hídricos deve sempre proporcionar o uso 

múltiplo das águas;
 V- a bacia hidrográfica é a unidade territorial para a implementação da 

Política Nacional de Recursos Hídricos e atuação do Sistema de 
Gerenciamento de Recursos Hídricos;

 VI- a gestão dos Recursos Hídricos deve ser descentralizada e contar com 
a participação do Poder Público, dos usuários e das comunidades.>> 

DOS FUNDAMENTOS DA LEI 9.433



DOS FUNDAMENTOS DA LEI...

A GESTÃO SOCIAL DA ÁGUA COMO UM BEM PÚBLICO



TEXTO DA LEI 9.433/97. TÍTULO UM; CAPÍTULO DOIS; ARTIGO 
SEGUNDO:

«São objetivos da Política Nacional de Recursos Hídricos:

 I- assegurar à atual e às futuras gerações a necessária disponibilidade de 
água, em padrões de qualidade aos respectivos usos; 

 II- a utilização racional e integrada dos recursos hídricos, incluíndo o 
transporte aquaviário, com vistas ao desenvolvimento sustentável; 

 III- a prevenção e a defesa contra eventos hidrológicos críticos de origem 
natural ou decorrentes do uso inadequado dos recursos naturais.»

DOS OBJETIVOS DA LEI.



DOS OBJETIVOS DA LEI...



TEXTO DA LEI 9.433/97. TÍTULO UM; CAPÍTULO TRÊS; 
ARTIGO TERCEIRO:

« Constituem diretrizes gerais de ação para implementação da 
Política Nacional de Recursos Hídricos:

 I- a gestão sistemática dos recursos hídricos, sem dissociação dos 
aspectos de qualidade e quantidade; 

 II- a adequação da gestão de recursos hídricos às diversidades 
físicas, bióticas, demográficas, econômicas, sociais e culturais das 
diversas regiões do país; 

 III- a integração da gestão dos recursos hídricos com a gestão 
ambiental; 

 IV- a articulação do planejamento de recursos hídricos com o dos 
setores usuários e com os planejamentos regional, estadual e 
nacional; 

 V- a articulação da gestão dos recursos hídricos com a do uso do 
solo;

 VI- a integração da gestão das bacias hidrográficas com os 
sistemas estuarinos e zonas costeiras.» 

DAS DIRETRIZES DA LEI.



DAS DIRETRIZES...



TEXTO DA LEI 9.433/97. TÍTULO UM; CAPÍTULO 
QUARTO; ARTIGO QUINTO:

«São instrumentos da Política Nacional de Recursos 
Hídricos:

 I- os Planos de Recursos Hídricos; 
 II- o enquadramento dos corpos de água em classes, 

segundo os usos preponderantes da água; 
 III- a outorga dos direitos de uso de recursos hídricos; 
 IV- a cobrança pelo uso de recursos hídricos; 
 V- o Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos. 

DOS INSTRUMENTOS.



DOS INSTRUMENTOS...



TEXTO DA LEI 9.433/97. TÍTULO DOIS; CAPÍTULO UM;
ARTIGO TRINTA E DOIS:

«Fica criado o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, com os 
seguintes objetivos:

 I- coordenar a gestão integrada da água; 
 II- arbitrar administrativamente os conflitos relacionados com os recursos 

hídricos;
 III- implementar a Política Nacional de Recursos Hídricos;
 IV- planejar, regular e controlar o uso, a preservação e a recuperação dos  

recursos hídricos;
 V- promover a cobrança pelo uso da água. 
ARTIGO TRINTA E TRÊS:
«Integram o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos:
 I- o Conselho Nacional de Recursos Hídricos; 
 IA- a Agência Nacional de Águas;  
 II- os Conselhos de Recursos Hídricos dos Estados e do Distrito Federal; 
 III- os Comitês de Bacia Hidrográfica; 
 IV- os orgãos dos poderes públicos federal, estaduais, do Distrito Federal e 

municípios cujas competências se relacionem com a gestão de recursos hídricos; 
 V- as Agências de Águas.»

DO SISTEMA NACIONAL DE GESTÃO DA ÁGUA.



DO SISTEMA NACIONAL DE 
GESTÃO DA ÁGUA...



DO SISTEMA NACIONAL DE 
GESTÃO DA ÁGUA...



DO SISTEMA NACIONAL DE 
GESTÃO DA ÁGUA...



• O DESAFIO PEDAGÓGICO

• O DESAFIO POLÍTICO

• O DESAFIO CIVILIZATÓRIO

OS DESAFIOS PARA A GESTÃO 
SOCIAL DA ÁGUA NO BRASIL.



BACIAS HÍDROGRÁFICAS DOS RIOS PIRACICABA, CAPIVARI E JUNDIAÍ

DOMINIALIDADE DOS RIOS DAS BACIAS PCJ



As Bacias PCJ e as bacias vizinhas

UGRHI
Densidade 

Demográfica 
(hab/km²)

IDH 
(2000)

PIB per 
capita

2005 (R$)

PCJ 327 0,781 19.103

Alto 
Tietê 2.573 0,795 15.865

Baixada 
Santista 569 0,800 13.480

Fonte: IBGE-2005 e Fundação Seade-2005



1) Nº de Municípios: 62 (58 paulistas e 4 mineiros)

2) Área total das Bacias PCJ: 15.320 Km2

3) População: 5 milhões de hab. (São Paulo) e  70.000 hab.      
(Minas Gerais), com previsão de 6,5 milhões para 2025.

4) Índice atual de trat. Esgotos urbano: ~ 37%

5) Demanda de água: 42 m3/s (51 m3/s em 2020) + 31 m3/s p/ RMSP

6) Carga poluidora (t DBO/dia) rem.: 185(urb) + 56(ind) = 241 

7) Relação Demanda/Disponibilidade: 113% (2003) e 138% (2020)

CARACTERÍSTICAS GERAIS DAS BACIAS PCJ



Densidade demográfica

Fonte: Fundação SEADE e IBGE (2005)
Relatório de Situação 2004-2006

Densidade demográfica

até 400 hab/km2

de 400 a 800 hab/km2

de 800 a 1000 hab/km2

de 1000 a 2000 hab/km2

acima de 2000 hab/km2

POPULAÇÃO TOTAL em 2006:

5,2 milhões de habitantes

•Hortolândia

•Várzea Paulista

•Bragança Paulista

•Indaiatuba

•Rio Claro

•Americana

•Limeira

•Piracicaba

•Campinas •Extrema

•Capivari

•São Pedro

A situação sócio-econômica das Bacias PCJ



Economia: PIB per capita

Fonte: IBGE (2005)

PIB per capita 

até R$ 10.000

de R$ 10.000 a R$ 25.000

de R$ 25.000 a R$ 100.000

acima de R$ 100.000

PIB per capita das Bacias PCJ R$ 18.847,10

% PIB - São Paulo 13,80%

% PIB - Brasil 7,45%

•Americana

•Bragança Paulista

•Indaiatuba

•Rio Claro

•Limeira

•Piracicaba

•Campinas •Extrema

•Capivari

•São Pedro

•Paulínia

•Jundiaí



Economia: Valor Adicionado Fiscal

Fonte: Fundação SEADE e Secretaria da Fazenda do Estado de Minas Gerais (2005)

Valor Adicionado Fiscal

até R$ 1 bilhão

de R$ 1 bilhão a R$ 5 bilhões

de R$ 5 bilhões a R$ 10 bilhões

maior que R$ 10 bilhões

•Bragança Paulista

•Indaiatuba

•Rio Claro

•Americana

•Limeira

•Piracicaba

•Campinas •Extrema

•Capivari

•São Pedro

•Jundiaí



Fonte: Relatório de Situação 2004 a 2006 (questionários)

Atendimento de água

até 50 %

51 – 75 %

76 – 90 %

91 – 100 %

•Bragança Paulista

•Indaiatuba

•Rio Claro

•Americana

•Limeira

•Piracicaba

•Campinas •Extrema

•Capivari

•São Pedro

•Jundiaí

Saneamento: Água



Fonte: Relatório de Situação 2004 a 2006 (questionários)

Coleta de esgoto

até 50 % 

51 – 75 %

76 – 90 %

91 – 100 %

•Analândia

•Moji - Mirim

•Serra Negra

•Monte Mor

•Piracaia

•Nazaré 
Paulista

•Jarinu

•Bragança Paulista

•Indaiatuba

•Rio Claro

•Americana

•Limeira

•Piracicaba

•Campinas •Extrema

•Capivari

•São Pedro

•Jundiaí

Saneamento: Coleta de Esgoto



Fonte: Relatório de Situação 2004 a 2006 (questionários)

Tratamento de esgoto

até 29 (%)

de 30 a 74 (%)

de 75 a 95 (%)

de 96 a 100(%)

•Bragança Paulista

•Indaiatuba

•Rio Claro

•Americana

•Limeira

•Piracicaba

•Campinas •Extrema

•Capivari

•São Pedro

•Jundiaí

Saneamento: Tratamento de Esgoto



Fonte: Fundação SEADE (2005)

Analfabetismo:

2,94 – 5,00 %

5,01 – 7,26 %

7,27 – 10,00 %

10,01 – 15,00 %

15,01 – 22,00 %

Total Analfabetos PCJ 317.090

% da População Total 6 %

Média PCJ (%) 9 %

•Bragança Paulista

•Indaiatuba

•Rio Claro

•Americana

•Limeira

•Piracicaba

•Campinas •Extrema

•Capivari

•São Pedro

•Jundiaí

Educação: Analfabetismo



Educação: Escolaridade

Fonte: Fundação SEADE (2005)

Tempo médio de estudos da 
população

até 6 anos

de 6 a 8 anos

acima de 8 anos

•Bragança Paulista

•Indaiatuba

•Rio Claro

•Americana

•Limeira

•Piracicaba

•Campinas •Extrema

•Capivari

•São Pedro

•Jundiaí

Escolaridade Anos
Média PCJ 6,73
Média do 

Município de São 
Paulo

8,37



Uso do Solo

Fonte: Relatório de Situação 2004 a 2006, Fundação SEADE (2005)

ÁREAS PROTEGIDAS POR LEI:

20% do total da área das Bacias 
área (ha) %

cana-de-açúcar 506.488 33,6

pastagem 588.626 39,1

mata nativa 119.529 7,9

Uso do solo
Areia urbana             Vegetação nativa

Cana de açúcar         Paisagem  

Corpos d’água           Culturas perenes

Reflorestamento        Pólos industriais 

Culturas anuais         Solo Exposto 

Unidades de Conservação

Outros 

•Jundiaí

Campinas Bragança Paulista

Indaiatuba

Rio Claro

Americana

Limeira

Piracicaba

Extrema

Capivari

São Pedro

•APA 
Corumbataí

•APA Piracicaba e 
Juqueri-Mirim

Área I

•APA Piracicaba e 
Juqueri-Mirim

Área II

•APA Município 
Jundiaí



DEMANDA X DISPONIBILIDADE DE ÁGUA

Fonte: 
Gestão de Recursos Hídricos e 

Cobrança pelo Uso da Água
Profa. Marilene Ramos – Março de 2007



- Diferenciar os valores de cobrança de acordo com a situação do local do uso

(classe do manancial, disponibilidade, tipo de uso, entre outros), sempre embasado

no Plano de Bacias: TRANSFORMAR A COBRANÇA EM INSTRUMENTO DE

GESTÃO .

- Necessidade de equiparar os valores cobrados nos usos de domínios federal e

estadual paulista e, futuramente, na “cobrança mineira”.

- Faz-se necessário a contratação de estudos mais detalhados sobre o impacto da

cobrança pelo uso dos recursos hídricos nos diversos setores produtivos.

CONSIDERAÇÕES

O que é o PLANO de BACIAS ?
Nas Bacias PCJ  Plano (2008 – 2020)



Próxima seqüência de Slides

Introdução: informações gerais da “cobrança federal” – setor rural 

Apresentação das metodologias de cálculo da cobrança 

(exemplo real de cálculo)

Aspectos sobre o mecanismo de abatimento da cobrança 

Demonstração do impacto financeiro da cobrança no setor rural



FASES DA COBRANÇA:

Cobrança jan -2006

Setor de abastecimento público
Setor industrial
Setor rural
 agricultura irrigada, uso agropecuário

jan -2007

Setor de abastecimento público
Setor industrial
Setor rural (início em 2010)

Rios da União

Rios do estado (SP)

ESTRUTURA DOS COMITÊS DAS BACIAS HÍDROGRÁFICAS DOS RIOS PIRACICABA, CAPIVARI E JUNDIAÍ :

CT
Indústria



• Reconhecer a água como bem econômico e dar ao usuário uma       
indicação de seu real valor.

• Incentivar a racionalização do uso da água.

• Obter recursos financeiros para o financiamento dos programas e 
intervenções contemplados nos planos de recursos hídricos.

Objetivos da Cobrança :

Gestão de Recursos Hídricos nas Bacias PCJComitês PCJ

Promove ações de tratamento de esgoto, combate às 
perdas de água, proteção aos mananciais, educação 
ambiental, etc. 

Arrecadação :



Fórmulas
A cobrança leva em consideração os seguintes aspectos:

a) volume anual de água captado do corpo hídrico, denotado por
“Qcap”;

b) volume anual de água consumido (diferença entre o volume
captado e o lançado) do corpo hídrico, denotado por “Qcons”;

c) carga orgânica lançada no corpo hídrico, denotada por
“CODBO”, obtida por meio da Concentração de DBO5,20 (Demanda
Bioquímica de Oxigênio – 5 dias a 20° Celsius) do lançamento,
denotada por “CDBO”.

Cobrança em Rios de 
Domínio da União PCJ



Previsão de Arrecadação federal em 2006

Saneamento
28,79%

Indústria
13,10%

Agricultura
0,08%

Transposição
55,02%

Outros
3,00%



R$ 5.637,87

Da contribuição rural de R$ 9.134,16, a ESALQ 
(que foi incluída no setor usuário rural) pagou R$ 5.637,67.
(obs: valores conforme previsão inicial)



Aproximadamente 17% dos contribuintes (considerando todos os setores ) 
pagaram o mínimo (R$ 20,00), e desta “fatia” mais de 40% são irrigantes ! 

( )Rural cap cons RuralValor Valor Valor K= +



USO RURAL (Bacias PCJ)

O uso rural consome 9,117 m³/s, ou seja, 22,1% do total consumido nas bacias
hidrográficas PCJ. Desse montante, a água destinada para irrigação representa
88,9% do uso rural. Os demais usos como o doméstico e a dessedentação de
animais podem ser considerados como não significativos, face às pequenas vazões
individuais e a sua distribuição na área das bacias.

Fonte: Outorga de direito de uso de recursos hídricos: Instrumento para o desenvolvimento
sustentável? Estudo das bacias dos rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí. Dissertação de Mestrado.
Fabiana Carolo, Brasília – DF., janeiro de 2007.



( ) tconscapRural KValorValorValor ×+=

Metodologia provisória da cobrança (setor rural) – até dez./2007

( )Rural cap cons RuralValor Valor Valor K= +

retornoconscapcons KPUBQValor ⋅⋅=

conslançcapcons PUB)QQ(Valor ⋅−=

capclasse capcapcap PUBKQValor ⋅⋅=

Para os irrigantes:

Atual metodologia da cobrança (setor rural):

conslançcapcons PUB)QQ(Valor ⋅−=

capclasse capcapcap PUBKQValor ⋅⋅=

Para os irrigantes: ( ) consconsumocapcons PUBKQValor ××=

0,1

0,5

Valor fixo

Valor fixo



Quadro 1
Sistema de Irrigação Eficiência Kconsumo Kt

Gotejamento > 95% 0,95 0,05

Micro aspersão > 90% 0,90 0,10

Pivô central > 85% 0,85 0,15

Tubos perfurados > 85% 0,85 0,15

Aspersão convenc. > 75% 0,75 0,25

Sulcos > 60% 0,60 0,40

Inundação > 50% 0,50 0,50

( ) tconscapRural KValorValorValor ×+=

Atual metodologia da cobrança (setor rural):

conslançcapcons PUB)QQ(Valor ⋅−=

capclasse capcapcap PUBKQValor ⋅⋅=

Para os irrigantes: ( ) consconsumocapcons PUBKQValor ××=

artigo 3° da Resolução 
CNRH n° 52, CNRH (2005).

Resolução nº 707, ANA (2004)

PUBcap = R$ 0,01 m-3

PUBcons = R$ 0,02 m-3

K cap classe = 0,9 (rio de classe 2)

Considera como utilização racional 
da água na prática da irrigação os 
valores associados às eficiências 
mínimas conforme o Quadro 1



( ) tconscapRural KValorValorValor ×+=

Atual metodologia da cobrança (setor rural):

conslançcapcons PUB)QQ(Valor ⋅−=

capclasse capcapcap PUBKQValor ⋅⋅=

Para os irrigantes:

( ) consconsumocapcons PUBKQValor ××=

COM 
lançamento de 
carga orgânica

PRclasse lançDBODBODBO KKPUBCOValor ×××=

PUBDBO = R$ 0,1 m-3

Klanç classe = 1 (fixo)
KPR = 1 (para PR = 80%)

Klanç classe - coeficiente que leva em conta a classe de enquadramento do corpo de água receptor

Conservou-se a equação utilizada desde o início da cobrança federal

SEM
lançamento de 
carga orgânica

Clique p/  
ver 

detalhe 
KPR



EXEMPLO DE CÁLCULO
(“cobrança federal para o setor rural”)



Exercício Uso da água Qcap out QlançT CODBO

(m³ ano-1) (m³ ano-1) (kg ano-1)

2006 e 2007 irrigação 1.566.685 - -

Abastecim// 262.800 53.611,2 6.885,36

2008 Irrigação Aspersão convencional 354.654 - -
Pivô central 1.212.228 - -
Micro aspersão 161.772 - -

Abastecim// 263.520 242.614,1  6.904,22

Quadro 1. Informações da Escola Superior de Agricultura “Luiz de Queiroz” referente ao uso da água

Informações da ESALQ  (necessárias para a demonstração do 
cálculo da cobrança – fonte: ANA)

ESALQ: “usuário” do setor rural



Coeficientes utilizados
Kcap classe = 0,9 (classe 2)

PUBcap = R$ 0,01 m-3

Kretorno = 0,5 (fixo)

PUBcons = R$ 0,02 m-3

Krural = 0,1 (fixo)

Klanç classe = 1(fixo)

KPR = 1 (PR = 80%)

PUBDBO = R$ 0,1 m-3

Cálculos referentes aos anos de 2006 e 2007:

capclasse capcapcap PUBKQValor ××=

Valorcons (irrig.) = R$ 15.666,85

ValorRural (irrig.) = R$ 2.976,70 

Valorcap (irrig.) = R$ 14.100,16

retornoconscapcons KPUBQValor ⋅⋅=

( )Rural cap cons RuralValor Valor Valor K= +

capclasse capcapcap PUBKQValor ××=

conslançcapcons PUB)QQ(Valor ⋅−=

PRclasse lançDBODBODBO KKPUBCOValor ×××=
ValorDBO (abast.)= R$ 688,54 

Valorcap (abast.) = R$ 2.365,20 

Valorcons (abast.) = R$ 4.183,78

( )RuralDBOconscapTotal ValorValorValorValorValor +++=

Dados da ESALQ (2006 e 2007)
Qcap  

(m³ ano-1)
Qlanç

(m³ ano-1)
CODBO

(Kg ano -1)

(irrigação)
1.566.685 - -

(abastecimento)
262.800 53.611,2 6.885,36

É a soma as parcelas calculadas.



Cálculos referentes aos anos de 2006 e 2007:

ValorRural (irrig.) = R$ 2.976,70 

ValorDBO (abast.)= R$ 688,54 

Valorcap (abast.) = R$ 2.365,20 

Valorcons (abast.) = R$ 4.183,78

( )RuralDBOconscapTotal ValorValorValorValorValor +++=

10.214,22 R$  2007) e (2006 ValorTotal =

6.128,53 R$  40%) desc. (2006 ValorTotal =

7.660,66 R$  25%) desc. (2007 ValorTotal =

Mecanismo de 
progressividade de 
implementação da cobrança

É a soma as parcelas calculadas.



Coeficientes utilizados
Kcap classe = 0,9 (classe 2)

PUBcap = R$ 0,01 m-3

Kretorno = 0,5

PUBcons = R$ 0,02 m-3

Krural = 0,1

Klanç classe = 1(fixo)

KPR = 1 (PR = 80%)

PUBDBO = R$ 0,1 m-3

Cálculos referentes aos anos de 2006 e 2007:

capclasse capcapcap PUBKQValor ××=

Valorcons (irrig.) = R$ 15666,85

ValorRural (irrig.) = R$ 2.976,70 

Valorcap (irrig.) = R$ 14.100,16

retornoconscapcons KPUBQValor ⋅⋅=

( )Rural cap cons RuralValor Valor Valor K= +

capclasse capcapcap PUBKQValor ××=

conslançcapcons PUB)QQ(Valor ⋅−=

PRclasse lançDBODBODBO KKPUBCOValor ×××=
ValorDBO (abast.)= R$ 688,54 

Valorcap (abast.) = R$ 2.365,20 

Valorcons (abast.) = R$ 4.183,78

( )RuralDBOconscapTotal ValorValorValorValorValor +++=

Dados da ESALQ (2006 e 2007)
Qcap  

(m³ ano-1)
Qlanç

(m³ ano-1)
CODBO

(Kg ano -1)

(irrigação)
1.566.685 - -

(abastecimento)
262.800 53.611,2 6.885,36



Coeficientes utilizados
Kcap classe = 0,9 (classe 2)

PUBcap = R$ 0,01 m-3

Kretorno = 0,5

PUBcons = R$ 0,02 m-3

Krural = 0,1

Klanç classe = 1(fixo)

KPR = 1 (PR = 80%)

PUBDBO = R$ 0,1 m-3

Cálculos referentes aos anos de 2006 e 2007:

capclasse capcapcap PUBKQValor ××=

Valorcons (irrig.) = R$ 15.666,85

ValorRural (irrig.) = R$ 2.976,70 

Valorcap (irrig.) = R$ 14.100,16

retornoconscapcons KPUBQValor ⋅⋅=

( )Rural cap cons RuralValor Valor Valor K= +

capclasse capcapcap PUBKQValor ××=

conslançcapcons PUB)QQ(Valor ⋅−=

PRclasse lançDBODBODBO KKPUBCOValor ×××=
ValorDBO (abast.)= R$ 688,54 

Valorcap (abast.) = R$ 2.365,20 

Valorcons (abast.) = R$ 4.183,78

( )RuralDBOconscapTotal ValorValorValorValorValor +++=

Dados da ESALQ (2006 e 2007)
Qcap  

(m³ ano-1)
Qlanç

(m³ ano-1)
CODBO

(Kg ano -1)

(irrigação)
1.566.685 - -

(abastecimento)
262.800 53.611,2 6.885,36



perdas de 
condução

volume
aplicado 

volume 
disponível

escoamento

percolação

Evapotranspiração

evaporação

transpiração

infiltração

IRRIGAÇÃO

P

Profundidade da zona radicular

IRN

ITN

deriva ao vento

ASPERSÃO

IRN
ITN =

Efic
=

Efic

Etc- P
capac. armaz. 

sist. radicular

etc..
=

Efic

Qcons
Qcap

volume 
captado

ITN



=
Efic

Qcons
Qcap

= EficQcons Qcap x

( ) conscapcons PUBEQValor fic ××=

Resolução ANA nº 707 (2004) 

consconscons PUBQValor ×=

( ) consconsumocapcons PUBKQValor ××=

A seguir, os mesmos cálculos
serão feitos com as informações
da ESALQ, porém com base na
nova metodologia em vigor
desde jan-2008.



( ) consconsumocapcons PUBKQValor ××=

Coeficientes utilizados
Kcap classe = 0,9 (classe 2)

PUBcap = R$ 0,01 m-3

Kconsumo (asp. conv.) = 0,75

Kconsumo (pivô c.) = 0,85

Kconsumo (micro 
asp.)

= 0,90

PUBcons = R$ 0,02 m-3

Kt (asp. conv.) = 0,25

Kt (pivô central) = 0,15

Kt (micro asp.) = 0,10

Cálculos referentes à irrigação (2008):

Dados da ESALQ
(irrigação em 2008)

Uso da 
água

Qcap  
(m³ ano-1)

asp. conv. = 354.654

pivô central = 1.212.228

micro asp. = 161.772

capclasse capcapcap PUBKQValor ××=

Valorcons (asp.conv.) = R$ 5.319,81

Valorcons (pivô central) = R$ 20.607,88 

Valorcons (micro aspersão) = R$ 2.911,90

ValorRural (asp.conv.) = R$ 2.127,92

ValorRural (pivô central) = R$ 4.727,70 

ValorRural (micro aspersão) = R$ 436,78 

Valorcap (asp.conv.) = R$ 3.191,89 

Valorcap (pivô central) = R$ 10.910,05

Valorcap (micro aspersão) = R$ 1.455,95 

7.292,39 R$)(Valor .Rural =irrigtotal

( ) tconscapRural KValorValorValor ×+=



Coeficientes utilizados
Kcap classe = 0,9 (classe 2)

PUBcap = R$ 0,01 m-3

PUBcons = R$ 0,02 m-3

Klanç 

classe

= 1(fixo)

KPR = 1 (PR = 80%)

PUBDB
O

= R$ 0,1 m-3

Cálculos referentes ao abastecimento (2008):

Dados da ESALQ
(abastecimento em 2008)

Qcap  
(m³ ano-1)

Qlanç
(m³ ano-1)

CODBO
(Kg ano -1)

263.520,00 242.614,08 6.885,36

capclasse capcapcap PUBKQValor ××=

Valorcons (abast.) = R$ 418,12 

ValorDBO (abast.) = R$ 690,42

Valorcap (abast.) = R$ 2.371,68

conslançcapcons PUB)QQ(Valor ⋅−=

PRclasse lançDBODBODBO KKPUBCOValor ×××=

( )RuralDBOconscapTotal ValorValorValorValorValor +++=

( )39,292.7  690,42  418,12  2.371,68ValorTotal +++=

10.772,61 R$  (2008) ValorTotal =



ANO ValorTotal (R$) ValorTotal (R$)
(com progressividade)

2006 10.214,22 (60%)  6.128,53

2007 10.214,22 (75%)  7.660,66

2008 10.772,61

2009 ±10.772,61

2010 ±10.772,61

etc, etc ±10.772,61

Pagamentos da ESALQ referente à cobrança (rio Piracicaba)

RESULTADOS   (quadro resumo)



Demonstração do impacto financeiro da 
cobrança no setor rural

(com base na nova metodologia)

100
Produção de Custo

Valor
Impacto(%) Rural ⋅=



fonte: (1)(SOF, 2007); (2)(AGRIANUAL, 2007) ; (3)(TF, 2006); (4)(PERH, 2004).
(I) “ValorRural” calculado com base na antiga metodologia de cálculo da cobrança.
(II) “ValorRural” calculado com base na nova metodologia de cálculo da cobrança.
(III) rA = razão de aumento do “ValorRural” em função da aplicação da nova metodologia de cálculo da cobrança.
(IV) rD = razão de diminuição do “ValorRural” em função da aplicação da nova metodologia de cálculo da cobrança.

Análise do impacto financeiro da cobrança nos custos de produção de 7 
importantes culturas (com base na aplicação da nova metodologia de cálculo):



Aspectos sobre o mecanismo de 
abatimento da cobrança para o setor rural 



Artigo 13: Deliberação Conj. dos Comitês PCJ n° 078/07, de 05/10/2007.

Fica instituído mecanismo diferenciado de pagamento do “ValorRural”, com o intuito de incentivar
investimentos, com recursos próprios do usuário, em ações de melhoria da qualidade e da quantidade de
água e do regime fluvial, que resultem em sustentabilidade ambiental da bacia, conforme segue:
I. o usuário de recursos hídricos poderá solicitar, anualmente, aos Comitês PCJ, o abatimento do valor
devido pela captação e consumo de água, denominado “ValorRural”;
II. o abatimento referido no inciso I somente será possível se:

Mecanismos de abatimento do ValorRural (até 100%)

1 o usuário apresentar, pelo menos, uma das seguintes características:
a. possuir Reserva Legal Averbada, comprovada por cópia autenticada do registro em cartório;
b. possuir Área de Preservação Permanente (APP) efetivamente preservada, comprovada por Laudo do 
Órgão Ambiental competente;
c. ter aderido às ações implementadas por programas conservacionistas, mediante comprovação por 
meio de declaração do órgão ou entidade coordenadora/implementadora do programa;

2 o usuário apresentar proposta de investimentos, com recursos próprios, em ações que contemplem a 
aplicação de boas práticas de uso e conservação da água na propriedade rural onde se dá o uso de 
recursos hídricos, definidas pela CT-Rural dos Comitês PCJ, conforme segue:
a. prática, pelo usuário, na propriedade onde ocorre o uso dos recursos hídricos, de, pelo menos, uma 
das ações de controle da erosão relacionadas a seguir: plantio com curvas de nível; construção de bacias 
de contenção de água pluvial; terraceamento; plantio direto, faixas vegetadas; sendo que tais ações serão 
declaradas pelo usuário, ficando sujeitas à verificação por parte da ANA ou da entidade delegatária de 
funções de Agência de Água;
b. prática, pelo usuário, na propriedade onde ocorre o uso dos recursos hídricos, de controle da água 
captada (por meio de equipamento medidor de volumes de água captados) e, no caso de irrigação, de 
controle da irrigação por meio de, pelo menos, uma das técnicas relacionadas a seguir: Tanque Classe A; 
tensiômetros; estação hidrometeorológica; sendo que tais ações serão declaradas pelo usuário, ficando 
sujeitas à verificação por parte da ANA ou da entidade delegatária de funções de Agência de Água.

3 ...





Artigo 12
ValorDBO
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procedimentos  
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Operacionalização do 
mecanismo de abatimento
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Artigo 13
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Quadro resumo das situações encontradas no Campus “Luiz de Queiroz”.

Situação Áreas (ha) e porcentagens parciais %*

Área total do 
Campus. 874,33 (100%) 100

Área de 
Preservação 
Permanente 

(APP)

a) Com floresta degradada – 5,57 ha (4,35 % da APP 0,64 % da área total)

APP Total  
128,09 ha 14,65

b) Com campo úmido - 3,7 (2,89% da APP 0,42% da área total)

c) Com áreas urbanizadas (construções, estradas) – 0,98 ha (0,77% da APP e 0,11% da área 
total)

d) Com reflorestamento de nativas – 1,36 ha (1,06 % da APP e 0,15 % da área total)

e) Com floresta muito degradada – 16,81 ha (13,12 % da APP e 
1,92 % da área total)

APP a ser 
restaurada 

(b,c,d,e,f,g,h,i,j,
k.)

116,48 ha
13,32 % da área 

total
(90,94 % da 
APP total)

f) Com eucalipto 13,48 ha (10,52% da APP 1,54 % da área total)

g) Com pinus 2,62 ha (2,05% da APP 0,27 % da área total)

h) Com maciço de espécies florestais exóticas e nativas - 2,58 ha 
(2,59 % da APP e 0,29 % da área total)

i) Com outras espécies florestais não nativas
4,21 ha (3,29 % da APP 0,48 % da área total)

j) Com culturas anuais 22,45 ha (17,53% da APP 2,57 % da área
total)

k) Com pastagem 31,08 ha (24,26% da APP 3,55% da área total)

l) Com pastagens ou áreas agrícolas abandonadas 12,83 ha
(10,06% da APP 1,47% da área total)

m) Com bambus 5,64 ha (4,4% da APP 0,65 % da área total)

n) Com áreas mantidas periodicamente roçadas 4,78 (3,71% da
APP 0,55% da área total)



Atividades que serão realizados no 
“Campus“

Área 
(ha)/ano

Necessidade de mudas/ano

Total em 5 anosGrupo de 
Preenchimento (Pi e Si 
de rápido crescimento)

Grupo de 
diversidade (Si, St, e 

Clímax)
Total

Recuperação com implantação total 11,66 14.569 4.856 19.426

58,3 ha
97.128 mudas
(72.845 Pi/Si
24.281 St/C)

Adensamento e enriquecimento 75 %
(1166 mudas/ha  áreas pouco isoladas) 1,3 1.133 378 1.511

6,48 ha
7.556 mudas
(5.667 Pi/Si
1.889 St/C)

Adensamento e enriquecimento 30%
(500 mudas/ha áreas com regeneração e 
não isoladas)

6,98 2.617 872 3.489

34,89 ha
17.445 mudas 
(13.083 Pi/Si
4.361 St/C)

Recuperação de remanescentes muito 
degradados 3,36 - - - 16,81 ha

Total Geral 23,3 18.319 6.105 24.426

116,5 ha
122.130 mudas 
(91.595 Pi/Si
30.530 St/C)

Cronograma de restauração das áreas de Preservação Permanente do
Campus considerando a área a ser restaurada por ano, o potencial regenerativo e a
demanda de mudas/ano e total (5 anos) para cada situação.



Artigo 13 - Fica instituído mecanismo diferenciado de pagamento do “ValorRural” definido no
artigo 5° deste Anexo, com o intuito de incentivar investimentos, com recursos próprios do
usuário, em ações de melhoria da qualidade e da quantidade de água e do regime fluvial,
que resultem em sustentabilidade ambiental da bacia, conforme segue:
I. o usuário de recursos hídricos poderá solicitar, anualmente, aos Comitês PCJ, o
abatimento do valor devido pela captação e consumo de água, denominado “ValorRural”;
II. o abatimento referido no inciso I somente será possível se:
1. o usuário apresentar, pelo menos, uma das seguintes características:
a. possuir Reserva Legal Averbada, comprovada por cópia autenticada do registro em
cartório;
b. possuir Área de Preservação Permanente (APP) efetivamente preservada,
comprovada por Laudo do Órgão Ambiental competente;
c. ter aderido às ações implementadas por programas conservacionistas, mediante
comprovação por meio de declaração do órgão ou entidade coordenadora/implementadora
do programa;
2. .....

ESALQ atende.



Artigo 13
ValorRURAL

Usuários do 
setor rural

Detalhamento dos 
procedimentos  

necessários

Operacionalização do 
mecanismo de abatimento Interessados:

irrigantes

prazos ? 
documentos ?

Agência de Águas PCJ ESALQ
Protocolar pedido

Ressalta-se a importância de se colocar este mecanismo em prática
o quanto antes, como forma de motivação para a implantação de
práticas conservacionistas, tendo em vista que a cobrança estadual
paulista terá início em breve para o setor rural.



A COBRANÇA PELO USO DOS RECURSOS HÍDRICOS 
NAS  BACIAS PCJ

LINHA DO TEMPO (implementação da cobrança nas Bacias PCJ): 

Jan/2006

cobrança federal

Industrial
Urbano
Rural

Jan/2007
Industrial
Urbano

cobrança paulista

Jan/2010
Rural

Lei nº 12.183 (29-dez-05)

Decreto nº 50.667 (mar/06)
minuta do Decreto (ago/09)

A minuta está discussão desde 2008 no âmbito da Câmara Técnica de Cobrança/SMA.
Sua redação foi concluída em agosto de 2009, tendo sido aprovada pela Câmara Técnica
de Assuntos Jurídicos e Institucionais/SMA. Em setembro/2009 deverá ser apreciada em
reunião Plenária do Conselho Estadual de Recursos Hídricos, seguindo, brevemente,
para o Palácio dos Bandeirantes para o ato oficial do Governador do Estado.

Lei nº 9.433 (08-jan-97)

Cobrança estadual na “porção mineira” das Bacias PCJ :

A cobrança prevista na Lei nº13.199/1999 que dispõe sobre a Política Estadual de Recursos
Hídricos. Esta Lei foi regulamentada pelo Decreto nº44.046/2005.

Decreto nº 51.449 (dez/06)

Resolução CNRH nº 52 (28-nov-05)









Curso de Especialização em Gerenciamento Ambiental
Departamento de Ciência do Solo – LSO, ESALQ/USP
A Cobrança pelo uso da água no setor agrícola nas Bacias PCJ

29 de agosto de 2009
Professor Marcos Vinícius Folegatti.       mvfolega@esalq.usp.br
Pós-Doutorando Rogério Teixeira da Silva.      rtsilva@esalq.usp.br
Pós-Doutorando Rodrigo Máximo Sánchez-Román.      rmsroman@esalq.usp.br
Doutoranda Alba María Orellana González. amorellana@hotmail.com

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA BIOSSISTEMAS, ESALQ/USP

OBRIGADO !
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